
Art. 1º 

81 

82 

Art. 2º 

Art. 3º 

LEI MUNICIPAL Nº. 1094/2009, DE 02/07/2009 

AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Inclui dispositivos à Lei Municipal de n.º 677/2001, 

de 17/07/2001. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, 

Estado de São Paulo, Faz saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono € 

promulgo a seguinte Lei: 

Acrescenta parágrafos 1º e 2º ao Ártigo 2º da Lei Municipal de n.º 

677/2001, de 17/07/2001. 

Os prestadores de serviços para fins de concessão de benefício previsto na 

presente Lei deverão ter no mínimo inscrição Municipal. 

Compreender-se-À —como  outros empreendimentos turísticos, OS 

empreendimentos comerciais, culturais, esportivos, educacionais e qualquer 

outro que venham influenciar positivamente o desenvolvimento Municipal. 

AÀs despesas decorrentes da aplicação da Lei Municipal, correrão por conta 

de dotação própria do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. ' 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana — SP, 02 de julho de 2009, 

APAMHTA DIAS DE OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 
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